
Santo André, 26 de agosto de 2024.
 

 
De: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2338/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 51/2024
 
Autoria: Ver. Bahia 
 
Ementa: Projeto de Lei CM 51/2024 que Dispõe sobre a criação de salas de acomodação
sensorial para autorregulação de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e
neuroatípicos nas escolas municipais e da outras providências.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Parecer Emitido
 
Descrição: 
 
 
Retornamos os autos ao Núcleo de Apoio Legislativo, com a análise jurídica acerca da
propositura.
 
 
 
Próxima Fase: Analisar Providências
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Henrique Gomes Callado Moraes
 

Diretor de Assuntos Jurídicos e Legislativos
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.


		2024-08-27T10:47:55-0300




